CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA
Direcgao Municipal de Projectos e Obras

Departamento de Projeto e Construcédo de Equipamentos

RELATORIO
INSPECGAO EXTRAORDINARIA
INSPECGAO PERIODICA
REINSPECCAO

|:| Processo CML / /

] pata / /

Local da Instalacao:

Tipo de Edificio: EMA:
Habitagao (< 8 pisos)

Tipo Accionamento:

O
Habitagdo + 32 fogos / 8 pisos
Carga: kg Comercial/Servigos Eléctrico |:|
Velocidade:  m/s Misto
N.? Pisos: Industrial
N.2 Cabos: o: Outro
Local 513 _70+13_80 (V, x ou N/A)
Clausula Especificagdo Descrigdo Art.2 Resultado
Os componentes ndo sao conservados em condigdes de funcionamento e 6.2
2 em bom estado, de modo a manterem as dimensdes requeridas apesar do 76‘ o
desgaste e/ou as folgas operacionais regulamentadas nao sdo mantidas. :
Dispositivo mecéanico, construido segundo as regras da arte e cumprindo os
requisitos da noma, incluindo o escorregamento incontrolado dos cabos na 5.2
roda de trag&o, se deteriorou a ponto de criar uma situacao perigosa.
A atuacéo de um dos dispositivos elétricos listados no Anexo A ndo impede o 41.2-1
arranque da maquina ou ndo provoca a sua paragem imediata. 46.°
95.°
96.°
97.°
100.°
Inexisténcia de etiquetas e/ou avisos e/ou marcagdes e/ou instrugdes de 102.2
operagao sem estarem permanente afixadas e/ou nao séo indeléveis e/ou 103.2
2 nao sio legiveis e/ou ndo séo compreensiveis e/ou ndo serem de material 104.2
duravel e/ou ndo colocadas numa posigéo visivel e/ou ndo estarem escritas 105.2
em Portugués e/ou inexistentes na instalagéo. 15.4.6
15.15
15.16
DL 320/2002-5.2-3
Geral DL 320/2002 - 17.2-4
22.2-1
A caixa, os espagos de maquinaria e casa de rodas e as areas de trabalho 22°2-2
2 associadas ndo sdo acessiveis e/ou ndo estdo adotadas medidas para que o 22°-3
acesso a outros espacgos que nao o interior da cabina apenas seja permitido 25.2-3
a pessoas autorizadas. 99.2-1
99.2-2
O conjunto compreendido pela arcada, rogadeiras, paredes, pavimento, teto 5.0
e cobertura da cabina ndo possuem resisténcia mecanica para suportar 6.9
forgas que lhe serdo aplicadas em operagdo normal e por atuagao dos eé o
dispositivos de seguranca. i
Na caixa do ascensor, ou espaco de maquinaria ou na casa de rodas
existem equipamentos que a) ndo estdo protegidos contra contactos directos
através de involucros que garantam um grau de protecao; e/ou
b) quando o equipamento é acessivel a pessoas ndo autorizadas, ndo estao
c protegidos contra contactos diretos através de um grau de protegao; e/ou DL 740/74
¢) quando os invélucros que contenham partes sob tenséo perigos P 949-A/2006
necessitem de ser abertos para a operacdo de resgate, 0 acesso as zonas
perigosas sob tens&o nao estao protegidas com um nivel minimo de
protecéo; e/ou
d) para outros invélucros que contenham partes sob tensao perigosa ndo se
esta a aplicar as respetivas medidas.
A Nao estavam reunidas as condi¢bes necessarias para continuar a inspecgéo, pelo que a DL320/2002 - 8.2
mesma permaneceu selada. DL 320/2002 - 11.2-1
= . - - A DL320/2002 - 8.°
2 Conservagéo e Manutengo Nao est?vam lr<’auln|da}sl as conc_ilgoes necessarias para a realizagao da DL 320/2002 - 12.° - 1
inspecgao periédica a instalagéo. DL 320/2002 - 26.°
2 Inexisténcia ou irregularidades no manual de instrugdes e/ou no livro de 110.2
s registo. )
. - . < . . 9.1141
O dispositivo de cunha (pawl device) n&o funciona apenas em descida, e/ou 9112
n&o é capaz de parar a cabina, e/ou manté-la parada sobre os batentes fixos. 9:1 1 :3
Condigdes da Casa das Méquinas As tubfiggns e 0s seus agessérios néo estdo devidamente fixados e 12312
acessiveis para a inspegéo.
Inexisténcia ou inoperacionalidade ou irregularidades das medidas de 640
2 protecéo para rodas de tragdo e/ou para rodas de desvio e/ou para 85.9
limitadores de velocidade e/ou para peso tensor e/ou para carretos. i
A Nao estdo afixadas, na casa de maquinas ou no armario da maquinaria ou
no(s) painel(éis) de emergéncia e de ensaios, instru¢gdes pormenorizadas a
2 serem cumpridas no caso de paragem intempestiva do ascensor, 95.2
especialmente destinadas a operacéo do dispositivo de resgate e ao uso da
chave de desencravamento das portas de patamar.
2 Né&o é possivel verificar faciimente quando a cabina se encontra numa zona 105.2
Manobra de socorro de desencravamento. )
Inexisténcia de chave adequada ao desencravamento de porta de patamar
2 e/ou inexisténcia ou inoperacionalidade do desencravamento de emergéncia 39.2-4
das portas de patamar pelo exterior com uma chave adequada.
- Inexisténcia ou inoperacionalidade de meios para realizar a operagao de 820

emergéncia, quer sejam meios mecanicos e/ou meios elétricos.




86.°

Nao estdo aplicados os Regulamentos Nacionais aplicaveis aos circuitos 87.2
elétricos de alimentagao, até aos terminais de entrada dos interruptores; e/ou 88.°
néo estdo aplicados estes Regulamentos Nacionais a todo o circuito de 89.2
iluminagéo e aos circuitos de tomadas na casa de maquinas e de rodas. DL 740/74
P 949-A/2006
Resisténcia de isolalmenlto medida em cada condutor sob tens&o e a terra DLE;EZ(-)/M
apresenta um valor inferior ao regulamentar. P 949-A/2006
Inexisténcia ou inoperacionalidade da prote¢éo contra curto-circuitos do 870.2
motor. )
Inexisténcia ou inoperacionalidade da protecao contra sobreaquecimento do 8701
motor. i
A temperatura para a qual o motor e/ou 6leo de um sistema hidraulico,
dotados de monitorizagao de temperatura, foram projetados, foi excedida e a
cabina nao para de imediato e/ou néo retorna ao piso mais baixo de forma a 12.13
que 0s passageiros possam sair e/ou o retorno automatico ao funcionamento
normal do ascensor ocorre sem arrefecimento suficiente.
Instalagdes Eléctricas Inexisténcia ou inoperacionalidade do interruptor principal préprio de cada 882-2

ascensor.
O interruptor principal (contactor disjuntor) corta os circuitos que alimentam:
a) a iluminagéo e a ventilagdo da cabina; e/ou b) a tomada sobre o teto da 880-2
cabina; e/ou ¢) a iluminagéo do espago da maquinaria e casa de rodas; e/ou 8'9 o
d) tomadas de corrente no espaco de maquinaria, casa de rodas e pogo; :
e/ou e) a iluminacdo de caixa.
Inexisténcia ou inoperacionalidade de interruptor que corte a alimentagéo do
circuito de iluminagao e tomadas de corrente da cabina; e/ou inexisténcia ou 902 - 1
inoperacionalidade de interruptor por cabina, que corte a alimentagdo do 90'9 .
circuito de iluminagéo e tomadas de corrente da cabina, se a casa de ’
maquinas tiver varias maquinas de ascensor.
Defeito de isolamento relativamente & massa ou a terra de todos os 8304
elementos suscetiveis do ascensor. )
Inexisténcia ou inoperacionalidade de interruptor controlando a alimentagéo 902 - 1
daliluminagéo em espagos de maquinaria que nao estejam situados na 90:9 2
caixa.
Inexisténcia ou inoperacionalidade de tomada de corrente elétrica nos 29.2
espacos de maquinaria e casa de rodas. 31.°
Inexisténcia ou inoperacionalidade do sistema de travagem eletromecénico gl 9 1
e/ou de outros meios de travagem adicionais. a1 o 5
Inexisténcia ou inoperacionalidade do limitador do tempo de funcionamento 75.0
do motor. )

Sistema de Frenagem, Movimentagéo da Cabina JO ascensor é equipado com um sistema elétrico antideslize e a maquina ndo 142152

e Paragem da Méquina

entra em funcionamento de subida, qualquer que seja a posicéo das portas,
fechadas ou abertas, desde que a cabina esteja numa zona entre 0,12 m
abaixo do nivel do piso e o limite inferior da zona de desencravamento.

(EN 81-2:1987
NP EN 81-2:1990)

O ascensor é equipado com um sistema elétrico antideslize e ndo é enviado
automaticamente ao piso mais baixo o mais tardar 15 min apés a Gltima
viagem realizada.

14.21.5.2
(EN 81-2:1987
NP EN 81-2:1990)

Dispositivos de Fim de Curso

Inexisténcia ou inoperacionalidade dos dispositivos de fins de curso na parte
superior e inferior do curso.

74.2-1-Anexo A

Inexisténcia ou inoperacionalidade dos dispositivos de fins de curso na parte
superior do curso.

10.5.1 a)

Os interruptores de limite de fim de curso atuam com a cabina ou contrapeso
em contacto com os amortecedores ou a haste em contacto com o batente
amortecido e/ou ndo se mantém atuados enquanto os amortecedores se
mantiverem comprimidos ou a haste permanecer na zona de batente
amortecido.

7422
10.5.1b)

Quando a atuagé&o dos interruptores de limite de fim de curso for efetuada
indiretamente por meio de um dispositivo que esteja ligado a cabina, a rotura
ou o afrouxamento do cabo, que comanda a atuagéo do fim de curso
encontra-se inoperacional.

10.5.2.2b)
10.5.2.3 b)

Apbs a atuagao do interruptor do limite de fim de curso a reposi¢do em
servigo do ascensor nao fica dependente da intervengéo de uma pessoa
competente para a manutencao.

742-4
10.5.3.2

Cabos de Suspensao

A relagao entre o diametro primitivo da roda de tracao, das rodas de desvio
ou dos tambores e o didmetro nominal do cabo de suspenséo ¢ inferior a 40,
independentemente do nimero de corddes dos cabos de suspensao.

Com a cabina vazia bloqueada ou o contrapeso bloqueado, é possivel subir
a cabina vazia ou o contrapeso, porque os cabos nédo deslizam na roda de
tracdo

Quando a cabina assenta nos seus amortecedores totalmente comprimidos,
nao ha, pelo menos, uma volta e meia de cabo nos gornes do tambor, nos
ascensores de tracdo positiva.

Existe varias camadas de cabo enroladas no tambor.

o2
1
n

Limitador de Velocidade

O acionamento do paraquedas pelo limitador de velocidade ultrapassa o
valor maximo previsto em funcéo da velocidade nominal, em mais de 10%.

(22}

O acionamento do paraquedas pelo limitador de velocidade ultrapassa o
valor maximo previsto em fungao da velocidade nominal, até ao limite de
10%.
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O limitador de velocidade néo se encontra num local acessivel e alcangavel
para inspe¢do e manutengéo ou se o limitador de velocidade esta localizado
na caixa nao esta acessivel e alcangavel do exterior da caixa.

421

O paraquedas actua de forma intempestiva ou encontra-se inoperacional.

65.2-1-Aenxo A

Inexisténcia ou inoperacionalidade de dispositivo elétrico que provoque o
corte do circuito de comando por atuacé@o do paraquedas e/ou do limitador de
velocidade.

68.2-1- Anexo A
68.2-2- Anexo A

A vélvula de rotura ndo para a cabina em descida e/ou ndo a mantem
parada.

12.5.5.1




>X-=-2>0

Valvulas / Manémetro

Inexisténcia ou inoperacionalidade de vélvula de isolamento.

12.5.1

Inexisténcia ou inoperacionalidade da vélvula antiretorno.

1252

Inexisténcia ou inoperacionalidade da vélvula limitadora de pressao.

12.5.3

Inexisténcia ou inoperacionalidade de uma valvula limitadora de pressdo que
equipe a bomba de acionamento manual.

12.9.2.3

A vélvula de estrangulamento bidirecional ndo evita que a velocidade em
descida da cabina, exceda a velocidade nominal de descida.

12.5.6.1

Inexisténcia ou inoperacionalidade da vélvula manual de descida de
emergéncia.

12.9.11

Inexisténcia ou inoperacionalidade de um manémetro para indicagao da
presséo do sistema.

12.6.1

Entre o circuito principal e a ligagdo ao manémetro nao est instalada uma
valvula de isolamento especifica para o0 manémetro.

12.6.2

Local das Rodas de Desvio

Inexisténcia ou inoperacionalidade de um dispositivo de paragem na casa
das rodas/local de rodas de desvio para parar e manter parado o ascensor
e/ou manter parado as portas de acionamento mecanico.

31.2-3- Anexo A

Comando de Manobra de Inspecgéo

Inexisténcia ou inoperacionalidade do dispositivo de comando de manobra
de inspecéo instalado no teto da cabina.

922

Inexisténcia ou inoperacionalidade de uma estagdo de comando de manobra
de inspecéo.

92.% a) - Anexo A

lluminagéo

Inexisténcia e inoperacionalidade dos interruptores de iluminagao da caixa
(ou equivalente).

Caixa / Vedagéo / Ventilagdo

A caixa nao é completamente fechada (nédo aplicavel a ascensores
panoramicos).

Cobertura da Cabina

Inexisténcia ou inoperacionalidade de tomada de corrente elétrica no teto da
cabina.

O teto da cabina ndo possui resisténcia mecanica suficiente para suportar o
nimero maximo de pessoas necessario.

Inexisténcia de meios para deter, com efeito amortecido, a haste numa
posicéo tal que os requisitos dos espagos de reflgio no teto da cabina e
folgas na parte superior da caixa possam ser satisfeitos.

Guias

A fixagdo das guias e as suas fixagdes ao edificio, ndo permite compensar,
automaticamente ou por simples regulacéo, os efeitos devidos ao
assentamento normal do edificio e as contragdes do betéo.

A combinagéo da flecha das guias com a deflexao das fixagdes, com a folga
nas rogadeiras e com a rigidez das guias ndo asseguram o funcionamento
seguro do ascensor.

Cabos de Suspensao

As extremidades dos cabos estdo inadequadamente fixadas a cabina e ao
contrapeso ou massa de equilibrio, ou a pontos de suspenséo das partes
inativas da suspensao diferencial, por meio de cunha de auto-aperto, ou por
sapatilhos cravados com perno de olhal, ou por terminais de cravacéo.

A fixagdo dos cabos nos tambores nao ¢ feita utilizando um sistema de
blogueio com cunhas ou utilizando, pelo menos, dois grampos.

Inexisténcia ou inoperacionalidade de um dispositivo automatico para
igualizacéo de tensdes nos cabos ou correntes de suspensio, pelo menos
numa das suas extremidades.

63.2-1-Anexo A

Apds a paragem por alongamento anormal ou afrouxamento do cabo ou
corrente, ndo é impedido o normal funcionamento do ascensor.

63.2-1- Anexo A

Contrapeso

Inexisténcia de protecgdes que impegam que os elementos saltem da
estrutura do contrapeso e da massa de equilibrio.

55.2

Rodas e/ou carretos fixados ao contrapeso ou massa de equilibrio nao estéao
protegido.

84.2

Corrente de Compensagao

As extremidades de cada corrente estdo inadequadamente fixas a cabina
e/ou ao contrapeso ou massa de equilibrio, ou a pontos de suspenséo das
partes inativas da suspenséo diferencial.

Caixa

Existéncia de arestas cortantes ou agugadas.

Dispositivo de pedido de socorro

Inexisténcia ou inoperacionalidade da fonte de alimentacio de emergéncia.

Inexisténcia ou inoperacionalidade de um sistema de alarme instalado na
cabina do ascensor.

Inexisténcia ou inoperacionalidade de uma bomba de acionamento manual
que permita a movimentacéo da cabina no sentido de subida.

12.9.2.1

Dispositivo Excesso de Carga

Inexisténcia ou inoperacionalidade do dispositivo de controlo de carga que
impede o arranque em caso de sobrecarga e/ou o dispositivo ndo impede o
renivelamento no caso do hidraulico.

DL 320/2002 - 17.2-5

Os comandos de manobra normal encontram-se com pegas sob tensdo

P . I . . 91.2 1
acessiveis ao utilizador e/ou estdo inoperacionais.
Os dispositivos de comando néo se encontram identificados. 93.2-1
Botoneira — - - - - — — -
Inexisténcia ou inoperacionalidade do dispositivo no interior da cabina que 1042
permite verificar em que piso parou o ascensor. )
Inexisténcia ou inoperacionalidade de dispositivo de paragem na cabina sem 930- 1
porta. )
A cabina ndo é completamente fechada por paredes, pavimento e teto e/ou 440
possuem outras aberturas ndo regulamentares na cabina e/ou existe 45.5
fissuracdo nos elementos de vidro da cabina. i
Existe perda de integridade do(s) elemento(s) de vidro, nas paredes da 440
cabina em vidro ou parcialmente em vidro. 45.°
Inexisténcia ou inadequagéo na fixag&o do avental a soleira da cabina. 44°-3
Inexisténcia ou insuficente ventilagao no interior da cabina. 52.2
Cabina Inexisténcia ou inoperacionalidade de iluminagao elétrica instalada 2
permanentemente na cabina. 53.2




Quando fechadas, as folgas entre painéis, ou entre painéis e montantes,

acionamento mecanico.

2 lintéis ou soleiras excedem 10 mm. (com excegao das portas construidas 47.2-3
com vidro, cujo limite € 6 mm).
2 A ponte é portatil/mével e ndo é guardada no edificio onde o resgate tera 502
lugar e/ou a utilizagéo da ponte ndo esta descrita no manual de instrugdes. )
Né&o é possivel abrir do exterior da cabina sem chave as portas de
2 emergéncia e/ou nao é possivel abrir a partir do interior da cabina com uma 50.2-2
c chave adequada nas portas e alcapdes de emergéncia.
A 2 Cada um dos acessos de patamar e de cabina ndo possui uma soleira com a 36.°
B resisténcia suficiente para suportar as cargas a introduzir na cabina. 45.°
1 A distancia horizontal entre a soleira da porta de cabina e a soleira da porta o
N 2 de patamar excede os 35 mm. 7882
patamar exce
A ) ) A distancia horizontal entre a soleira da cabina e a soleira da porta de o
2 Cabina - Soleira 77.2-1
patamar excede os 20 mm.
2 Inexisténcia de uma superficie vertical (avental) ligada diretamente a soleira 4423
da porta de patamar. )
2 A precis&@o de paragem da cabina é superior a regulamentar. 54.¢
Risco de entalamento quando as portas de patamar e/ou de cabina, quando 300.3
2 fechadas, e a parte das folgas necessarias, ndo fecham completamente as 47'9 3
entradas de patamar e da cabina. )
Durante o funcionamento normal das portas de patamar e de cabina ha
descarrilamento ou ha bloqueio ou o limite do percurso da porta é 39.2-4b)
ultrapassado.
Existe deformagao permanente significativa que afete a funcionalidade e a
2 seguranga com as portas de patamar na posigdo encravada e as portas de 33.2-1
cabina na posicao fechada.
- Inexisténcia de porta de cabina. DL 820/2002 - 17. - 1
DL 320/2002 - 17.2-2
2 Portas de Cabina Inopt’eracionalidade do dispgsitivo eletrgmecénico de’plrotegéo contra 372-10)
obstaculos na porta de cabina de movimento automatico.
2 Inexisténcia ou inoperacionalidde do acionamento mecénico da porta de 3g.°
correr vertical. )
Numa porta de cabina de correr ou articulada composta por vérios painéis
ligados mecanicamente de forma direta, a inexisténcia ou
inoperacionalidade, de dispositivo elétrico de seguranga e/ou de um 48.2
encravamento num sé painel, desde que este Unico encravamente impega a 49.°
abertura do(s) outro(s) painel(éis) por engate dos painéis na posi¢cdo de
fecho.
No caso de ascensores abrangidos por dispositivo de encravamento na porta o
) . L - . 48.°
de cabina, a abertura da porta de cabina pelo interior da mesma é possivel 49.0
guando a cabina se encontra fora da zona de desencravamento. i
102-2
’ - Inexisténcia ou inoperacionalidade de a) portas de emergéncia intermédias 10.2-4 - Anexo A
2 Cabina - Portas e algapdes de socorro . . . Ja 102-5
ou de b) cabinas adjacentes equipadas, cada uma com porta de emergéncia. 50°-2
50.2-4
Inexisténcia de vidro(s) ou o(s) vidro(s) da(s) porta(s) esta(ao) partido(s) ou
inadequado, ocasionando por isso, uma abertura ou saliéncias cortantes 33.2-2
na(s) porta(s) do ascensor.
Existéncia de vidro estalado sem saliéncias cortantes nas portas do o
2 - 33.2-2
Portas de Patamar - Visores ascensor.
Inexisténcia de um ou mais visores transparentes ou inexisténcia ou
2 inoperacionalidade de um sinal luminoso de cabina presente, para um 8.2
utilizador saber se a cabina esta ou ndo presente, no caso de portas de 33.2-2
patamar com abertura manual.
Depois de um encravamento manual deliberado nio é possivel a reposicéo o
. ~ N 50.2 - 3 - Anexo A
do ascensor em servigo (portas e alcapdes de emergéncia).
Inexisténcia ou inoperacionalidade do dispositivo elétrico de controlo de 39.2- Anexo A
Encravamento e Desencravamento de Socorro |encravamento e/ou fecho das portas de patamar e/ou de cabina. 48.2-1-Anexo A
Inexisténcia ou inoperacionalidade do encravamento operado por chave e/ou
p impossibilidade de ser fechadas e encravadas sem chave a(s) porta(s) de 31.¢
A inspecdo que esta(do) situada(s) nas paredes da cabina.
T Inexisténcia ou inoperacionalidade de um dispositivo (peso ou mola) que
A assegura o fecho e o encravamento da porta de patamar se, por qualquer
M 2 razdo, esta se mantiver aberta quando a cabina esté fora da zona de 39.2-4b)
A desencravamento, no caso de portas de patamar acionadas pela porta de
R cabina.
Portas de Patamar Numa porta de correr de patamar constituida por varios painéis ligados
mecanicamente ou de um s6 painel, a inexisténcia ou inoperacionalidade, de o
. - o P . 40.2 - Anexo A
dispositivo elétrico de seguranga num s6 painel ou de encravamento num sé 470-4
painel, no caso de portas telescopicas na condigdo deste Unico o 4
. . . . 48.2-1- Anexo A
encravamento impedir a abertura do(s) outro(s) painel(éis) por engate entre
painéis em posicao de fecho.
— Sinalizacéo d O caminho de acesso adjacente a qualquer porta/algapdo que dé acesso a
2 lluminagéo dos Acgssos © Sinalizagao de caixa ou a espacos de maquinaria e casa de rodas ndo possui iluminagao 22°2-2
Estacionamento PURTR
elétrica instalada permanentemente.
Existem riscos de encarceramento em &reas fora da caixa e ndo foram
2 tomadas medidas para os minimizar e nao tem autorizagao de entidade 39.2-4
A ' . competente (municipio)
cesso Pisos Inferiores = - -
Acesso ao ascensor, para manutengao e resgate, feito por zonas privadas
2 sem acesso permanente a pessoas autorizadas e/ou inexisténcia de 39.2-4
instrucdes relevantes para esse efeito.
2 Acumulagéo de agua O pogo néo é impermeavel & inflitracéo de aguas e/ou humidades. 18.2-6
2 Inexisténcia ou inoperacionalidade da escada de acesso ao poco do 182-1e2
ascensor.
Acessos
P 2 As fugas e purgas da cabega do cilindro ndo sao recolhidas. 1224.2
(o]
c Inexisténcia ou inoperacionalidade de um dispositivo de paragem no pogo
o Dispositivo de paragem para parar e manter parado o ascensor e/ou manter parado as portas de 18.2-3- Anexo A




72.°

Inexisténcia ou inoperacionalidade dos amortecedores. 792 - 7b - Anexo A

Amortecedores da Cabina e do Contrapeso — - - - - —
P Inexisténcia ou inoperacionalidade dos amortecedores do dispositivo de 9.11.71

cunha. 9.11.7.2
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